Portaria Nº 001 de 21 de setembro de 2004 
Altera dispositivos na Portaria 641/00 publicada no Diário Oficial do Estado em 19/10/2000 e dá outras providências:

O Gerente Geral da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 1º - II, III, IV, V,VII e VIII da Lei Estadual nº 12.506 de 16 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 26.951 de 23 de julho de 2004, Lei nº 12.503 de 16 de dezembro de 2003 e considerando: 

a necessidade de proteger os bananais pernambucanos através de medidas eficazes contra a introdução e estabelecimento da Sigatoka Negra; 

a importância sócio-econômica da bananeira para o Estado de Pernambuco; 

o que determina o artigo 36 do Decreto Federal nº 24.114, de 12 de abril de 1934 e 

considerando ainda a Instrução Normativa nº 41 da SDA/MAPA de 21 de junho de 2002 e Nota Técnica nº 44 DPC/MAPA, de 06 de julho de 2004; 

Resolve: 

Art. 1º - O art. 1º da Portaria nº 641/00, passa avigorar com a seguinte redação: 

- Proibir a entrada, o trânsito e o comércio no Estado de Pernambuco de mudas, frutos, ou qualquer parte da planta da bananeira e helicônia, procedentes dos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Amapá, Roraima, São Paulo, Paraná, Minas Gerais e de outras Unidades da Federação que venham registrar a ocorrência de Sigatoka Negra. 

Art. 2º - O art. 3º da Portaria 641/00 passa a vigorar com a seguinte redação: 

- Proibir a entrada, o trânsito e o comércio em todo o Estado de Pernambucano de bananas acondicionadas em caixas de madeira, lonas, isopor, papelão etc, bem como folhas de bananeira usadas ou não como material para proteção e acondicionamento de cargas de banana ou de qualquer outro produto vegetal, procedente de outros Estados da Federação. 

Art. 3º - O material utilizado no acondicionamento, embalagem e proteção dos frutos de banana ou de qualquer outra parte da planta deverá ser destruído no destino da carga, quando da saída de Pernambuco para outro Estado da Federação. 

Parágrafo 1º - As caixas plásticaspoderão ser reutilizadas para acondicionamento de frutos de banana, desde que realizada a sua higienização e desinfestação, utilizando produtos de comprovada eficiência, tais como produtos à base de amônia quaternária a 0,1%. 

Parágrafo 2º - A higienização e desinfestação de que trata o parágrafo anterior deverá ser comprovada mediante atestado emitido por profissional habilitado e credenciado pelo órgão estadual de defesa vegetal, contendo no mínimo as informações seguintes: número de caixas plásticas higienizadas e desinfestadas, data, produto utilizado, dosagem, placa do veículo, assinatura e carimbo do credenciado responsável pela emissão. 

Art. 4º - Os veículos provenientes de estados com ocorrência de Sigatoka Negra, que tenham transportado algum material de bananeira, devem ser higienizados e desinfestados, para entrar e transitar no Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único – A higienização e desinfestação deverão ser comprovada mediante atestado emitido por profissional habilitado e credenciado pelo órgão de defesa vegetal do estado. 

Art. 5º - Continuam em vigor as demais disposições contidas na portaria 641/00. 

  

Jair Fernandes Virginio 
Gerente Geral da ADAGRO

